
MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 2.685, DE 02 DEZEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA DINHEIRO OrRETO NA 
ESCOLA DO MUNICÍPIO DE PIÚMA -
PDDE-M. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PIÚMA, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, aprovou 
e o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art.1°. Fica instituído o Programa Dinheiro Direto na Escola do Município de Píúrna - PDDE
M, que tem como objetivo fortalecer a participação da comunidade escolar no processo de 
construção da autonomia das unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino, em 
conformidade com o art. 15, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dE?t'n1bro de 1996. 

Parágrafo único. O Programa Dinheiro Direto na Escola do Município de Piúrna - PDDE-M 
visa a liberação de recursos financeiros para manter, reparar e melhorar a infraestrutura física 
e pedagógica escolar, reforçar a autogestão nos planos financeiros, administrativo e didático, 
bem como contribuir para a elevação dos índices de desempenho da educação municipal em 
cada Unidade Escolar. 

Art. 2°. O PDDE-M consiste na transferência de recursos financeiros estabelecidos em 
orçamento pela Prefeitura Municipal em favor dos Conselhos Escolares ou associação 
equivalente das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino em conta específica. 

Art. 3°. O valor anual do repasse será de 16.000 Unidades Fiscais do Município de Piúrna -
UFMP's, com rateias estabelecidos de acordo com os critérios abai'l:o, composto de um valor 
fixo (de 20% do total) com base no quantitativo de unidades t'sc:olares existes na rede 
municipal e um valor variável (de 80% do total) con10 base no quantitativo de alunos 
matriculados na unidade com base no relatório do sistema utilizado pela Secretaria Municip'll 
de Educação, tendo como referência as informações geradas em 31 de março de cada ano, e 
ainda: 

I. Números de alunos de cada unidade em relação ao numero total de alunos da rede 
municipal; 

II. Percentual de alunos de cada unidade da rede municipal em relação ao totai de aluno nas 
mesmas condições de toda a rede municipal de educação; 
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III. Percentual recebido por cada unidade escolar, considerando os valores de PDDE's 
repassados pela União (MEC/FNDE) e pelo Estado (SEDU); 

IV. Apurados os percentuais do inciso I, será aplicado o peso de 0,75 (zero virgula setenta e 
cinco por cento); 

V. Apurados os percentuais do inciso II, será aplicado o peso de 0,25 (7ero virgulei vinte e cinco 
por cento); 

VI. Em seguida realizará a soma dos índices apurados nos incisos !V e V de cada unidade 
escolar, o somatório atingirá 100% (cem por cento); 

VIL Buscando equilibrar os valores recebidos pelas Unidades Escolares (rq>asses Estaduais e 
Federais) serão aplicados os seguintes fatores: 0,75 (zero virgula setenta e cinco) se o percentual 
de PDDE's (FNDE e Estadual) recebido pela Unidade Escolar correspunder a mais que 10% 
(dez por cento) do valor global recebido por todas as unidades da Rede Iviunicipal ou 1,25 (um 
virgula vinte e cinco) se o percentual de PDDE's (FNDE e Estadual) recebido pela Unidade 
Escolar corresponder a menos ou ser igual a 10% (dez por cento) do valor global recebido por 
todas as unidades da Rede Municipal, tendo como referência os valores de PDDE's (FNDE e 
Estadual) recebidos no ano anterior. 

VIII. Por fim, apurado o somatório com a aplicação da regra do inciso Vll, seré1 realizado os 
ajustes considerando a proporcionalidade para atingir o rateio em 100 <J';> (cem por cento) do 
valor, garantindo o percentual fixo e variável predefinido do caput deste artigo. 

IX. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento -- SEMF!\ P ficar~i responsável em 
publicar Portaria definindo os valores anuais em moeda corrente(!~$) após ;;1plicação de todos 
os critérios com base dos dados gerados pela Secretaria Municipal de Educação -- SEME. 

Art. 4°. Constituem condições para a efetivação dos repasses cki~ recursos do programa: 

I. Adesão ao Programa Dinheiro Direto na Escola do Município d2 Piúma - PDDE-l'vt pelas 
Escolas Municipais até o última dia útil do mês de fevereiro de cada ano, por intermédio de 
pedido direcionado à Secretaria Municipal de Educação, por meio de formulário específico a 
ser divulgado no sítio eletrônico da SEME. 

II. Será indeferido de imediato, os requerimentos apresentados por Unidades Escolares sem 
Unidades Executaras já constituídas, bem como Unidades Executorns curn prestações de 
contas pendentes de anos anteriores. 

III. O pedido deverá conter a qualificação da Unidade Escolar e do representante legal da 
Unidade Executara, com cópia dos documentos de identificação, número de conta corrente do 
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Conselho Escolar ou associação equivalente para depósito dos valore:,:., dechiraçào de ciência 
que a ausência de prestação de contas poderá ensejar as medidas adnlinístrntivas e suspensão 

dos repasses. 

Art. 5°. A entidade recebedora dos recursos deverá abrir conta bandria com a finalidade 
exclusiva de movimentação desses recursos no Banestes - Banco do Estado do Espírito Santo. 

Art. 6°. A prestação de contas é obrigatória e deverá ser apresentada no segundo semestre, até 
o décimo dia útil do mês de dezembro de cada ano. 

§1°. A prestação de contas deverá ser encaminhada à SEME, acompanhadas dos recibos de 
pagamentos, notas fiscais de bens adquiridos, no mínimo 3 (trÉ~s) orçamentos em cada 
aquisição/serviços, cópia das atas e demais documentos necessários à comprovação da 
destinação dos recursos recebidos. 

§ 2°. A não prestação de contas no prazo estabelecido implicará í suspensão temporária de 
repasse dos recursos do PDDE-M. 

§3°. Havendo pendências com a prestação de contas do PDDE-tvl, seró a unidade executora 
imediatamente comunicada para solucioná-la no prazo de 5 (cinco) di;1s útei<.; contados da data 
em que tomou ciência da notificação. 

§4°. A Unidade Executara deverá apresentar no mês de julho uJTt relatório contendo os gastos 
do primeiro semestre e saldo da conta corrente apurado em 30 de junho de cada ano. 

Art. 7°. O repasse financeiro as Unidades Executaras das Escola.;; poderão ser suspensas 
quando: 

I. Não for apresentada a prestação de contas no prazo legal; 

II. A prestação de contas for rejeitada; 

III. Constatar que os recursos foram utilizados em desacordo com os critérins estabelecidos 
nesta lei. 

Art. 8°. Os recursos do programa poderão ser gastos com materiais permanentes e de custeio, 
a critério da Unidade Escolar ouvido membros da Comunidade Escoiar com os devidos 
registros em atas, preferencialmente, para garantir a manutenção e c\.insen'.:1Çào de pequenos 
reparos na Unidade Escolar, implementação de projetos pedagógicos e inserção tecnológica 
na educação. 
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§1º. Os investimentos efetuados com aquisição de bens pcnnanentt:s dt:·verão ser 
patrimoniados/tombados como bens do Município. 

§2º. Poderão ser adquiridos matérias de consumo e equipamentos para atender a Sala de 
Atendimento Educacional Especializado (Sala de AEE) da Unidade de Ensino visando atender 
demandas urgentes e/ou específicas. 

§3º. Até 10% (dez por cento) dos valores repassados às Unidades Executt1ras poderão ser 
utilizados para as despesas cartorárias, prestações de serviços contábeis e gastos junto à órgãos 
públicos estaduais e/ou federais para manter os Conselhos Escolas ( uu assoei ação equivalente) 
com seus registros devidamente regulares, desde que, tais despesas sejarn aprovadas em 
Assembleias e registradas em atas. 

Art. 9°. É vedada a aplicação dos recursos do PDDE-M: 

I. Implementação de outras ações que estejam sendo objeto de financiarnento por outros 
programas executados pelo Município; 

II. Aplicação com pessoal para exercerem suas atividades diretamente na eseJla,: 

III. Pagamentos de multas, impostos, cobertura de despesas com tarifas bancárias, aquisição 
de gêneros alimentícios, medicamentos, combustivet transporte, faturas de energia ou se 
água/esgoto; taxas de qualquer natureza (excetuando as previstas no §3° do art. 9!! desta lei); 

IV. Gastos com itens pessoais para alunos ou servidores da Unidade Escolar, 

Art. 10. Eventuais sobras de recursos até 30 de novembro, período para o·; recursos serem 
aplicados, deverão ser devolvidos antes do prazo devido para a pn·st<1çãu j,, contas regular. 

Art. 11. A Fonte de Receita para garantir o regular repasse previstu nesta lt'i serão advindos 
dos royalties de petróleo e gás recebidos pelo Município e previsto no orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação - SEME. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor a partir de 1 º de · ·~o de 2025 revogadas ós disposições em 
contrário. 
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LEI N~ 0 2.685, DE 02 DEZEMBB.O DE 2024. 
DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DO PRQGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA DO MUNICIPIO DE 
PIÚMA - PDDE-M. 
O POVO DO MUNICÍPIO DE PIÚMA, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, aprovou e o Prefeito, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Art. 1°. Fica instituído o Programa Dinheiro Direto 
na Escola do Município de Piúma - PDDE-M, que 
tem como objetivo fortalecer a participação da 
comunidade escolar no processo de construção 
da autonomia das unidades escolares do Sistema 
Municipal de Ensino, em conformidade com o art. 
15, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 
Parágrafo único. O Programa Dinheiro Direto na Escola 
do Município de Piúma - PDDE-M visa a liberação de 
recursos financeiros para manter, reparar e melhorar 
a infraestrutura física e pedagógica escolar, reforçar 
a autogestão nos planos financeiros, administrativo 
e didático, bem como contribuir para a elevação dos 
índices de desempenho da educação municipal em 
cada Unidade Escolar. 
Art. 2°. O PDDE-M consiste na transferência de 
recursos financeiros estabelecidos em orçamento 
pela Prefeitura Municipal em favor dos Conselhos 
Escolares ou associação equivalente das Unidades 
Escolares do Sistema Municipal de Ensino em conta 
específica. 
Art. 3°. O valor anual do repasse será de 16.000 
Unidades Fiscais do Município de Piúma - UFMP's, 
com rateias estabelecidos de acordo com os critérios 
abaixo, composto de um valor fixo (de 20% do total) 
com base no quantitativo de unidades escolares 
existes na rede municipal e um valor variável (de 
80% do total) como base no quantitativo de alunos 
matriculados na unidade com base no relatório 
do. sistema utilizado pela Secretaria Municipal de 
Educação, tendo como referência as informações 
geradas em 31 de março de cada ano, e ainda: 
I. Números de alunos de cada unidade em relação ao 
número total de alunos da rede municipal; 
II. Percentual de alunos de cada unidade da rede 
municipal em relação ao total de aluno nas mesmas 
condições de toda a rede municipal de educação; 
III. Percentual recebido por cada unidade escolar, 
considerando os valores de PDDE's repassados pela 
União (MEC/FNDE) e pelo Estado (SEDU); 
IV. Apurados os percentuais do inciso I, será aplicado 
o peso de 0,75 (zero virgula setenta e cinco por 
cento); 
V. Apurados os percentuais do inciso II, será aplicado 
o peso de 0,25 (zero virgula vinte e cinco por cento); 
VI. Em seguida realizará a soma dos índices 
apurados nos incisos IV e V de cada unidade escolar, 
o somatório atingirá 100% (cem por cento); 
VII. Buscando equilibrar os valores recebidos pelas 
Unidades Escolares (repasses Estaduais e Federais) 
serão aplicados os seguintes fatores: 0,75 (zero 
virgula setenta e cinco) se o percentual de PDDE's 
(FNDE e Estadual) recebido pela Unidade Escolar 
corresponder a mais que 10% (dez por cento) do 
valor global recebido por todas as unidades da Rede 
Municipal ou 1,25 (um virgula vinte e cinco) se o 
percentual de PDDE's (FNDE e Estadual) recebido 
pela Unidade Escolar corresponder a menos ou ser 
igual a 10% (dez por cento) do valor global recebido 
por todas as unidades da Rede Municipal, tendo como 
referência os valores de PDDE's (FNDE e Estadual) 
recebidos no ano anterior. 
VIII. Por fim, apurado o somatório com a aplicação 

da regra do inciso VII, será realizado os ajustes 
considerando a proporcionalidade para atingir o rateio 
em 100 % (cem por cento) do valor, garantindo o 
percentual fixo e variável predefinido do caput deste 
artigo. 
IX. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
- SEMFAP ficará responsável em publicar Portaria 
definindo os valores anuais em moeda corrente (R$) 
após aplicação de todos os critérios com base dos 
dados gerados pela Secretaria Municipal de Educação 
- SEME. 
Art. 4°. Constituem condições para a efetivação dos 
repasses dos recursos do programa: 
I. Adesão ao Programa Dinheiro Direto na Escola 
do Município de Piúma - PDDE-M, pelas Escolas 
Municipais até o última dia útil do mês de fevereiro 
de cada ano, por intermédio de pedido direcionado 
à Secretaria Municipal de Educação, por meio 
de formulário específico a ser divulgado no sítio 
eletrônico da SEME. 
II. Será indeferido de imediato, os requerimentos 
apresentados por Unidades Escolares sem Unidades 
Executaras já constituídas, bem como Unidades 
Executaras com prestações de contas pendentes de 
anos anteriores. 
III. O pedido deverá conter a qualificação da 
Unidade Escolar e do representante legal da 
Unidade Executara, com cópia dos documentos de 
identificação, número de conta corrente do Conselho 
Escolar ou associação equivalente para depósito 
dos valores, declaração de ciência que a ausência 
de prestação de contas poderá ensejar as medidas 
administrativas e suspensão dos repasses. 
Art. 5°. A entidade recebedora dos recursos deverá 
abrir conta bancária com a finalidade exclusiva de 
movimentação desses recu1-sos r.o Banestes - Banco 
do Estado do Espírito Santo. 
Art. 6°. A prestação de contas é obrigatória e deverá 
ser apresentada no segundo semestre, até o décimo 
dia útil do mês de dezembro de cada ano. 
§1 º.A prestação de contas deverá ser encaminhada 
à SEME, acompanhadas dos recibos de pagamentos, 
notas fiscais de bens adquiridos, no mínimo 3 
(três) orçamentos em cada aquisição/serviços, 
cópia das atas e demais documentos necessários à 
comprovação da destinação dos recursos recebidos. 
§ 2°. A não prestação de contas no prazo estabelecido 
implicará / suspensão temporária de repasse dos 
recursos do PDDE-M. 
§3°. Havendo pendências com a prestação de contas 
do PDDE-M, será a unidade executara imediatamente 
comunicada para solucioná-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data em que tomou ciência da 
notificação. 
§4°. A Unidade Executara deverá apresentar no mês 
de julho um relatório contendo os gastos do primeiro 
semestre e saldo da conta corrente apurado em 30 
de junho de cada ano. 
Art. 7°. O repasse financeiro as Unidades Executaras 
das Escolas poderão ser suspensas quando: 
I. Não for apresentada a prestação de contas no 
prazo legal; 
II. A prestação de contas for rejeitada; 
III. Constatar que os recursos foram utilizados em 
desacordo com os critérios estabelecidos nesta lei. 
Art. 8°. Os recursos do programa poderão ser 
gastos com materiais permanentes e de custeio, 
a critério da Unidade Escolar ouvido membros da 
Comunidade Escolar com os devidos registros em 
atas, preferencialmente, para garantir a manutenção 
e conservação de pequenos reparos na Unidade 



Escolar, implementação de projetos pedagógicos e 
inserção tecnológica na educação. 
§1°. Os investimentos efetuados com aquisição 
de bens permanentes deverão ser patrimoniados/ 
tombados como bens do Município. 
§2°. Poderão ser adquiridos matérias de consumo e 
equipamentos para atender a Sala de Atendimento 
Educacional Especializado (Sala de AEE) da Unidade 
de Ensino visando atender demandas urgentes e/ou 
específicas. 
§3°. Até 10% (dez por cento) dos valores repassados 
às Unidades Executaras poderão ser utilizados para 
as despesas cartorárias, prestações de serviços 
contábeis e gastos junto à órgãos públicos estaduais 
e/ou federais para manter os Conselhos Escolas 
(ou associação equivalente) com seus registros 
devidamente regulares, desde que, tais despesas 
sejam aprovadas em Assembleias e registradas em 
atas. , 
Art. 9°. E vedada a aplicação dos recursos do 
PDDE-M: 
I. Implementação de outras ações que estejam 
sendo objeto de financiamento por outros programas 
executados pelo Município; 
II. Aplicação com pessoal para exercerem suas 

atividades diretamente na escola; 
III. Pagamentos de multas, impostos, cobertura 
de despesas com tarifas bancárias, aquisição de 
gêneros alimentícios, medicamentos, combustível, 
transporte, faturas de energia ou se água/esgoto; 
taxas de qualquer natureza (excetuando as previstas 
no §3º do art. 9º desta lei); 
IV. Gastos com itens pessoais para alunos ou 
servidores da Unidade Escolar. 
Art. 10. Eventuais sobras de recursos até 30 de 
novembro, período para os recursos serem aplicados, 
deverão ser devolvidos antes do prazo devido para a 
prestação de contas regular. 
Art. 11. A Fonte de Receita para garantir o regular 
repasse previsto nesta lei serão advindos dos 
royalties de petróleo e gás recebidos pelo Município 
e previsto no orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação - SEME. 
Art. 12. Esta lei entrará em vigor a partir de 1° 
de janeiro de 2025 revogadas às disposições em 
contrário. 
Piúma/ES, 02 de dezembro de 2024. 
PAULO CELSO COLA PEREIRA 
Prefeito do Município de Piúma/ES 

Protocolo 1443756 

LEI N. 0 2.686, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. ~ , 
CRIA O PROGRAMAA CONQUISTANDO O FUTU~O Ql)E DISPO E SOBRE O ES!AGIO ESTUDANTtL 
REMUNERADO NO ~MBITO DA,ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O POVO DO MUNICIPIO DE PIUMA, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, aprovou e o Prefeito, em seu 
n9me, sanciona a seguinte Lei: 
TITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1°. Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa 
à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em 
instituições de ensino médio, técnico-profissional ou graduação nível superior, exclusivamente, para 
estudantes moradores do município de Piúma/ES. 
Art. 2º. O Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária 
regular e obrigatória. · 
Art. 3º. As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação profissional, 
desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto 
p~dagógico do curso. 
TITULO II 
DO ~ROGRAMA CONQUISTANDO O FUTURO 
CAPITULO 1 
DO OBJETIVO 
Art. 4º. O Programa CONQUISTANDO O FUTURO tem por objetivo proporcionar aos estudantes de nível 
médio, técnico-profissionalizante ou graduação nível superior, oportunidades de aprendizagem profissional, 
exercício da cidadania e preparação para o mercado de emprego, mediante a realização de estágio 
supervisionado, realizado nos órgãos/secretarias da Administração Pública Municipal. 
Parágrafo único. O Programa CONQUISTANDO O FUTURO se aplica às vagas de estágio não-obrigatório do 
Poder Executivo Municipal e é coordenado pela Secretaria Municipal de Administração, com a colaboração 
dos demais órgãos da Administração Pública do Município. 
Art. 5º. Ao Programa CONQUISTANDO O FUTURO não se aplicam às regras do estágio obrigatório de que 
trata a Lei Municipal n. 1. 792, de 04 de novembro de 2011. 
Art. 6º. Constituem objetivos do Programa CONQUISTANDO O FUTURO: 
I - estabelecer uma nova política organizacional de estágio estudantil, voltado para a igualdade de 
oportunidades; . 
II - proporcionar, ao estudante, oportunidade de aprendizagem profissional, facilitando sua introdução no 
mercado de trabalho; 
III - usufruir da eficiência do estágio na formação profissional, social e cultural do jovem; 
IV - auxiliar na redução dos índices de evasão escolar; 
V - estimular o interesse do jovem pelo conhecimento; e, 
VI - ,retirar o jovem da situação de vulnerabilidade social. 
CAPITULO II 
DOS REQUISITOS 
Art. 7º. O estudante, para participar do Programa CONQUISTANDO O FUTURO, deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - não ter vínculo empregatício; 
E - ter no mínimo 16 anos de idade; 
III - residir no Município de Piúma; 


